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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANr A ROSA DA SERRA 

CEP - 38,805-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua D1·. Adolío Port.ela n. º 202 

Santa Rosa da Serra - MG 

LEI N, 0 81 "/ /lOt O 

~ Altera denonrinaçiio de Logrodou1•0 Municipal edá outras providêndas". 

A Câmara Municipal de Simta Rosa da Serra/MO, por seus representantes legais, 

aprúVf.)U e eu, Prefeit.-.") Mun·icipalsanci-.,no a seguinte Jei: 

Art. 1° - A. Via Pública denominada Avenida Amazonas,. pasaa a denominar-se 

A \'ENIDA JUVENAL FERR·EIRA DE S<.1UZA - JÓV ~ em hi')Jl)ettagent póstuma ao.l~ .,:• 

ilustre cidadão ihmbl--rosense por ser uni ·dos pioneiros da Festa do reinado em nossa 

cidade e filho dé uma das fmnflias fttih.iadoras do nosso Município . 

Art. 2º .. O Executivo Municipal oficiará a CEMIG~ a COP AS~ a TELEMAR e à 

Ernpresa Brasileira de Correios é TeJégrafo1 a tH.lva denotnina.ção da via Pública. 

Art. 3º - Esta lei mtra em vigor na data de wa publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as di,'Posições em contrário . 

Mando,. portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e exerução desta 

lei perte11ce·, que a cumpram e façam cuinprir t.ã.o inteinunent.e con1t) nela se contém. 

Santa Rosa da Serra/MO, 14 de maio de 2010 . 

Fran isco Otávio Nunes 
Prefeito Municipal 
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